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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

ITAPAJÉ - CEARA 
EDITAL DE MANIFESTAÇÃO PARA PROPOSTAS — DISPENSA Nº 2024.06.21.01DL 

(Processo Administrativo nº. 2024.06.03.01SAAE) 

Torna-se público que o(a) Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itapajé-Ce, realizará Dispensa 
de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipóiese do art. 75, inciso Hi, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislacdes aplicáveis. 

PUBLICADO EM: 010 de Julho de 2024. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: As propostas serão recebidas pelo e-mail 
saae.itapaje(Qgmail.com ou entregues mediante protocolo na Central de Com-&çõs até às 
16:00min do dia 12 de Julho de 2024, sito a Rua Dom Aureliano Matos, 1819 — — ltapajé — 
CE — CEP: 62.600-000. 

O EditalTermo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 
Órgão https://saae.itapaje.ce.gov.br/ 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.AQUISICAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

ITAPAJÉ-CE. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2- ANEXO ll - MINUTA DE CONTRATO 
1.2.3 - ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA; 

% PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

1.1. — Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seuís) anexo(s); 
1.1.2. mmurfi:mmmmmbgdm&mimmm 

a) auior do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto execufivo, pessoa fisica ou 
juridica, quando a contratagdo versar sobre obra, servicos ou fomecimento de bens a ele 

reiacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragao do projeto 

basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servigos 

ou fomecimento de bens a ela necessarios; 
c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagao, impossibiitada 

de contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 2 divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, poreprcaçâodeuabalm 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legistação trabalhista 
11.1.f1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

11.1.f2. aplica-se o disposto na alinea “c também ao fomecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o lícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
1.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
1.1.5. sociedades cooperativas. 

3.0 - DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotagao orgamentaria propria, 

prevista no orgamento do Poder Legislativo Municipal, para Exercicio: 2024. Projeto Atividade: 
17.122.0004.2.138 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA AUTONOMO DE AGUA 
E ESGOTO DE ITAPAJE/CE - SAAE Classificação Econdmica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo... 

4.0 - DO VALOR ESTIMADO: 
4.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 38.693,05 (trinta e oitp 
mil, seiscentos e noventa e trés reais e cinco centavos),devendoa 

contratação ficar abaixo disso para fins do limite previsto na Lei 14.133/21. 

5.0 - PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO E PROPOSTA DE 

PREÇOICOTAÇÃO: 

5.1. As propostas e Documentos de Habilitação serão recebidas pelo e-mail saae.itapaje(Qgmail.com 
WMWMGW&W&SWW&M de Março 2024, 
sito a Rua Dom Aureliano Matos, 1819 — ltapa]é CE — CEP: 62.600-000.0, no horério de 
08:00 às 16:00, em dias úteis. 

5.2 Habilitagdo Juridica e Fiscal: 

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — Cartão CNPJ; 
5.2.2 Contrato Social em vigor {Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por agoes, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa piiblica sera apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual — MEI, conforme o item 10.3, do ANEXO | deste Edital; 
5.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e & Divida Ativa da Unido; 
5.2.4 Certiddo Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Piblica Estadual; 
5.2.5 Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 
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5.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
5.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ) 
5.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sécios da empresa ou dos representanes das entidades 
(RG); 

5.3. — Qualificação Técnica 

5.3.1 Comprovagao de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto 

da presente licitação, através de atestado ou declaração, fomecido(a) por pessoa juridica de direito 
publico ou privado, devendo identificar: 

1) Quais o(s) servico(s) prestado(s); 
2) A(s) quantidade(s) do(s) servigo(s) prestado(s). 

5.4. - Qualificagdo Econdmico - Financeira 

5.4.1. Certidão Negativa de Faléncia e Concordata. 
5.4.2; Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessarios 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fomecedor 
sera convocade a encaminha-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
5.4.3. Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em retação 2 integridade 

do documento digital. 

55P de 0: . 

5.5.1 A Proposta de prego devera ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste 
Edital. 
5.5.2 As propostas de preco que não estiverem em consonancia com as exigéncias deste Edital serdo 

desconsideradas juigando- se pela desclassificago. 
5.5.3 Os pregos ofertados não poderao exceder os valores unitarios, constantes neste Edital. Devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administrac3o. 

6.0 - DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento ocorrera em até 05 (cinco) dias úteis do més seguinte, mediante apresentáção de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitagao; 

7.0 - DAS DISPOSIGOES GERAIS: 

7.1. Podera a confratante revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniéncia administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
7.2. O Poder Legistativo devera anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de Chamada Piblica, não gera direifo à indenização, ressalvada o 
disposto no paragrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desisténcia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela contratante. 
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8. CONTRATAÇÃO 

8.1-Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
8.2-0 adiudicatário terá o prazo de 3 dias úteis.contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
EmpenholCarta Contrato/Autorizagao),sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
B}OAoenedaNmadeEmpenMWdomsuunmmemflvdeme,mifidaaanmesaadfiMa, 
implica no reconhecimento de que: 

8.3.1-referida Nota esta substituindo o confrato, aplicando-se à relação de negdcios ali 
estabelecida as disposigdes da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2-a contratada se vincula à sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

8.3.3-a contratada reconhece que as hipéteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

84- O prazo de vigéncia da contratagao é, a partir de assinatura, até o dia 31 de dezembro de 
2024, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

85- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente serd exigida a comprovação das 

condições de habilitacdo e contratag@o consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fomecedor durante a vigéncia do contrato. 

9. SANGOES 

9.1-Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infragdes previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2 -dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, 
ao funcionamento dos serviços pablicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3 - dar causa à inexecugao total do contrato; 
9.1.4-deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5-n30 manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
9.1.6-ndo celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7-ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
9.1.8-apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaragao falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9-fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10-comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.31 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto as condigdes de participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apds o 
encerraments da fase de lances. 
9.1.3.2 Considera-se como comportamento inidoneo da mesma forma as condutas 
dos arts. 337-F, 337-, 337-L e 337-O do Codigo Penal. 

914 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
915  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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92 O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores ficara 

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5 % sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fomecedor, por qualquer das infrações dos subilens 8.1.1a8.1.12; 
[) Impedimento de licitar e contratamo âmbito da Prefeitura Municipal de Madalena, Ce, 
pelo prazo máximo de 3 (Irês) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

ficitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justfiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

9.3-Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1-a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2-as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3-as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4-0s danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5-a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
9.4Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.6Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
9.7A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.80 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
WmmàmmdedamemammmFm 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público. 
9.9A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatario, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
101  No caso de fodos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração podera: 

10.1.3 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.14 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, 
e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

10.1.4.1No caso do subitem anterior, a contratação sera operacionalizada fora deste 
procedimento. 
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10.1.5 fixar prazo para que possa haver adequacao das propostas ou da documentação de 

habilitac3o, conforme o caso. 

102  As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto) 
103  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratagao Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
104  Cabera ac fomecedor acompanhar as operações, ficando responsavel pelo dnus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administragao 
ou de sua desconexao. 
105 — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizagdo 
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia util 
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em 

contrário. 
106  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 
10.7 Nojulgamento das propostas e da habilitação, a Administração podera sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessíve! a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

108  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
109  Osfornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.11  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.12  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.123 ANEXO ! - Termo de Referência; 
10.12.4 ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato; 
10.12.5 ANEXO Il - Planilha de Custos e Formagéo de Pregos; 

—f g g 
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Itapajé-Ce, 10 de Julho de 2024. 
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERENCIA 

1 - DAS CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da 
Lei n. 14.133/2021). 
1.1- AQUISIGAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E zssoro DE Imm- 
CE, nos termos da tabela anexa, conforme 

estabelecidas neste instrumento. 

2 - FUNDAMENTAGCAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATACAO (art. 6°, inciso XXIII, da Lei n. 

14.133/2021). 

A contratacdo de material de limpeza, copa e cozinha para atender às 

necessidades da Secretaria de Administracdo e Finangas do municipio de 

Itapajé - CE esta fundamentada no art. 6°, inciso XXIII, da Lei n. 

14.133/2021, que dispde sobre as normas gerais de licitacdo e contratacdo 

pela administragdo publica. Este dispositivo 1legal autoriza a 

contratacdo de materiais de consumo e bens de natureza divisivel 
necessarios ao funcionamento da administracdo piblica, como é o caso dos 

materiais em questdo, que são essenciais para manter a limpeza, a higiene 
e o funcionamento adequado dos ambientes da Secretaria. 

A necessidade de contratacdo desses materiais se justifica pela 

importéncia de manter os espacos da Secretaria limpos, organizados e 

adequados para o trabalho dos servidores e demais colaboradores. O uso 

regular desses materiais é fundamental para garantir a conservagdo do 
patriménio piblico, prevenir a propagacdo de doencas e promover um 

ambiente de trabalho seguro e saudavel. 
Além disso, a contratagdo desses materiais está alinhada com os 

principios da eficiéncia e economicidade, pois visa garantir a 

disponibilidade dos itens necessarios para a realizacdo das atividades 

da Secretaria, evitando desperdicios e gastos desnecessarios. Dessa 

forma, a contratação de material de limpeza, copa e cozinha é uma medida 

necessaria e justificavel, que visa assegurar a adequada execucdo do 
objeto contratado pela Secretaria de Administracdo e Financas do 

municipio de Itapajé - CE. 

3 — DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’). 

Considerando o ciclo de vida do objeto para a aquisicdo de material de 
limpeza, copa e cozinha destinados & Secretaria de Administracdo e 

Financas do municipio de Itapajé - CE deve contemplar diversos aspectos. 

Inicialmente, é importante considerar a fase de produção dos materiais, 

optando por produtos que tenham menor impacto ambiental, como aqueles 
com certificacdes de sustentabilidade ou feitos a partir de materiais 
reciclados/recicléaveis. 

Durante a fase de uso, é fundamental promover a conscientizagdo dos 
colaboradores sobre a utilizagdo adequada dos materiais, visando a 

reducdo do consumo e do desperdicio. A reutilizacdo de embalagens e a 

adocdo de medidas para prolongar a vida Gtil dos produtos também são 
estratégias importantes a serem consideradas. 
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Ao final da vida util dos objetos, deve-se pensar na fase de descarte 

de forma responsavel, priorizando a reciclagem e o descarte adequado dos 
materiais, de modo a minimizar o impacto ambiental. Ações como a 

separagdo dos residuos recicldveis e a destinagdo correta dos materiais 

sdo essenciais para fechar o ciclo de vida dos objetos de forma 

sustentavel. 

Assim, a aquisicdo de material de limpeza, copa e cozinha para a 
Secretaria de Administracdo e Finanças do municipio de Itapajé - CE deve 

considerar n3o apenas a gualidade e a eficiéncia dos produtos, mas também 
o seu impacto ambiental ao longo de todo o ciclo de vida, promovendo a 

sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATACAO (art. 6°, XXIII, alinea ‘d’ 

da Lei n® 14.133/21) 
4.1 - A 

procedimento. 

5-MODELO DE AQUISIGAO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alinea 

“e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1 - O prazo para aquisicdo dos benstera inicio na data de assinatura 

até 31 de Dezembro de 2024. 

6 - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1 - Para a perfeita aquisicdo, os materiais a serem disponibilizados 

pela Contratada para a Aquisicdo de Material de Limpeza, Copa e Cozinha 

para atender as necessidades daSecretaria de Administracdo e Financas 

do Municipio de Itapajé-CE,devem incluir uma variedade de itens 
essenciais,considerando à quantidade e a gualidade desses materiais, 
constantes no Anexo deste Termo de Referéncia, garantindo que atendam 
as necessidades da Secretaria e que sejam adequados para garantir a 
limpeza, higiene e funcionamento adequado dos espacos e utensilios da 

instituigdo. 

7 - MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alinea 

“f” da Lei nº 14.133/21). 

ROTINAS DE FISCALIZAGAO CONTRATUAL 
7.1 - 0 co ente pelas partes, de acordo 

com as clausulas avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execugdo será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstincias mediante simples 

apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5°). 

7.3 - A execução do contrato deverad ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1 0 fiscal do contrato anotard em registro préprio todas as 

ocorréncias relacionadas à execugdo do contrato, determinando o que for 

necessdrio para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°). 
7.3.2 O fiscal do contrato informard a seus superiores, em tempo 

habil para a adocdo das medidas convenientes, a situacdo que 
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demandar decisão ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2°). 
O contratado devera manter preposto dceito pela 
Administracgdo no local da obra ou do servico para representá- 

lo na execugio do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

A indicagdo ou a manutengdo do preposto da empresa podera 

ser recusada pelo 6rgdo ou entidade, desde que devidamente 

da, devendo a empresa lesignar outro para o 

exercicio da atividade (IN 5, art. 44, §1°). 

contratado serd obrigado a reparar, corrigir, remover, 
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

just 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes 

14.133/2021 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

, art. 119). 
/.5 - O contratado será responsavel pelos danos causados diretamente à 
Administragdo ou a terceiros em razdo da execugdo do contrato, e ndo 

excluird n 
acompanhame: 

em reduzird essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o 
nto pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6 - Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execucdo do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.7 - A inadimpléncia do contratado em relacdo aos encargos trabalhistas, 

fiscais e c omerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021 , art. 121, §1°). 
7.8 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem-ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, °§2°). 
7.9 = & órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 

5/2017, art. 44, §3°). 

7.10 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverd ser 

consulta 

8 - DOS 

da a situação da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores. í 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

8.1 - A av aliacdo da aquisicdo do objeto utilizard o disposto neste 
item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) ndo produzir os resultados, deixar de executar, ou não 

executar com a qualidade minima exigida as atividades 

contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 

para a execugdo do presente objeto, ou utilizé-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9 - DO RECEBIMENTO 

9.1 - Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 dias, 
pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias * 
de caráter técnico. 

9.2 - O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os itens 

fornecidos, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
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dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos itens e constatar qualquer vício do mesmo. 

9.3 - O Contratado fica obrigado a substituição do objeto, que apresente 
defeito insanável durante seu uso, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

9.4 - No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal 

ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatério Circunstanciado 
em consonadncia com suas atribuigdes, e encaminhda-lo ao gestor do 

contrato. 

9.5 - Quando a fiscalizacdo for exercida por um único servidor, o 

relatério circunstanciado devera conter o registro, a anadlise e a 

conclusdo acerca das ocorréncias na aquisicdodo contrato, em relagdo a 
fiscalizacd3o técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessarios, devendo encaminhd-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

9.6 - Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e 

na proposta, devendo sercorrigidos/refeitos/substituidos no prazo de 5 

dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo 
da aplicagdo das penalidades. 

9.7 - Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de 15 dia, 
contados do recebimento provisério, por servidor ou comiss3do designada 

pela autoridade competente, após a verificacdo da qualidade e quantidade 
do servigo e consequente aceitacdo mediante termo detalhado. 

9.8 - O recebimento provisério ou definitivo não excluird a 
responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita aquisicdo do contrato. 

10 - FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR (art. 6°, 

inciso XXIII, alinea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021). 
10.1 - O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de 

procedimento de dispensa de licitacdo, com fundamento na hipétese do 

art. 75, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.2 - Previamente à celebragdo do contrato, a Administracdo verificara 

o eventual descumprimento das condições para contratacdo, especialmente 

quanto à existéncia de sancdo que a impeca, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro de Fornecedores; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
¢} Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido 
pela Controladoria-Geral da Unido 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

§1° A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e de seu sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei 

nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas ao responsavel 

pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 
§2° Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
§3° A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

§4° O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação. 
§5° Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a 

matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 

no caso dagueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

§6° Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferencas de numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralizacdo do recolhimento dessas 

contribuicdes. 
§7° Para fins de contratacdo, deverad o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitacdo: 

10.3 - Habilitagdo Juridica: 

NATUREZA JURIDICA DOCUMENTO 
Pessoa fisica: Cédula de identidade (RG} .ou 

documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de 

identificagdo em todo o territdrio 

nacional; 

Empresario individual Inscricdo no Registro Publico de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede ou Ordem 
dos Advogados do Brasil, no caso de 

sociedade de Advogados; 
Microempreendedor Individual - |Certificado da Condicdo de 
MEI: Microempreendedor Individual - 

CCMET, euja aceitação ficará 
condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor .gov.br; 

Sociedade empresária, sociedade | Inscrição do ato constitutivo, 

limitada unipessoal - SLU ou | estatuto ou contrato social no 

sociedade identificada como | Registro Público de Empresas 
empresa individual de | Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

responsabilidade limitada - |da respectiva sede, acompanhada de 
EIRELI: documento comprobatério de  seus 

administradores; 

Sociedade empresaria | Decreto de autorizacido para 
estrangeira com atuação | funcionamento no Brasil; 

permanente no Pais: 

Sociedade simples: Inscrigdo do ato constitutivo no 

Registro Civil de Pessoas Juridicas 
do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatéric de  seus 

administradores; 
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Filial, sucursal ou agência de|- Inscrição do ato constitutivo da 

sociedade simples ou empresária | filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou :empresária, 
respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde 

tem sede a matriz; 

de todas as altezaçoes ou da consolldaçao respectxva, 

10.4 - Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

NATUREZA 
JURÍDICA 

DOCUMENTO 

Pessoa física: prova 
f 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

Pessoa Jurídica 

* 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

Y 

prova de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) , referente a todos os créditos 

tributdrios federais e a Divida Ativa da Unido 

(DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos a Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Servico (FGTS); 

declaracdo de que ndo emprega menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

n3o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituigdo; . 

prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a dJustica do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

prova de  inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

a de regularidade m a Fa: 

ou Distrital do domicílio ou 
fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

2, 

Autarquia Municipal criada pela Lei 612 de 21/12/1968 - Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro 
- Itapajé/CE - CEP: 62.600-000 - Fone/Fax: (85) 3346-0188 - CNPJ: 07.544.786/0001-57.



E IT. 

s 
— an” S 
- &Z 

/ * < 
Servico Autdnomode Aguae Esgoto 7ep0 

ITAPAJE - CEARA 

Obs: caso o fornecedor seja considerado isento 

dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, devera cemprovar tal 

condigdo mediante a apresentacdo de certidão 

ou declaracdo da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva 

legislacdo de regéncia. 

Pardgrafo Único. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado da 

prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Nota Explicativa: A apresentacdo do Certificado de Condicdo de 

Microempreendedor Individual — CCMEI supre as exigéncias de inscricao| 
nos cadastros fiscais, na medida em que essas informacSes constam no| 

propric Certificado. 

10.5 — Qualificação Técnica: 

NATUREZA DOCUMENTO 

Pessoca Juridica Comprovacao de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compativel com o objeto da presente 

licitagdo, através de atestado ou declaracgdo, 

fornecido(a) por pessoa juridica de direito público 

ou privado, devendo identificar: 

1) Quais o(s) item(ns) contratado(s); 
2) A(s) quantidade(s) do(s) item(ns) contratado(s). 

10.6 - Qualificagdo Econdmico-Financeira: 

NATUREZA DOCUMENTO 
JURIDICA 
Pessoa fisica: Certid3o Negativa de AQUISICAO Patrimonial 

Pessoa Juridica Certiddo Negativa de Faléncia e Concordata. { 

11 - ADEQUAGAO ORGCAMENTARIA 
11.1 - As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a.conta 

de recursos especificos consignados no Orcamento Geraldo Servigo 

Autônomo de Agua e Esgoto de Itapajé/Ce. 

11.2 - A contratacdo será atendida pela seguinte dotacdo: Exercicio: 
2024. Projeto Atividade: Exercicio: 2024. Projeto Atividade: 17.122.0004.2.138 - 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
ITAPAJE/CE - SAAE Classificação Econdmica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 
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ENCARTE AO TERMO DE REFERÊNCIA 

VALOR . 
ITEM MéDIOo | VALOR MEDIO 

DESCRIÇÃO Und | Quant. | ESTIMADO e 

1 , , Almofada de carimbo - Azul und | 08 | * el 

2 Almofada de carimbo - Preto Und 08 14,53 116,26 

3 | Apagador para quadro branco Und 06 13, 60 81, 60 

á Borracha plástica na cor branca indicada para 2,77 27,10 

apagar grafite. Und 10 : : 

õ Calculadora 12 dígitos Und 10 42,000 420,00 
6 c:netzesferognãi;mfá)nmnamraul 2o 1268 TUTSS S4 

7 Wpapellkcezª:::mcmnlm . 3. 66 56500 

8 Cola Branca 90g Un 12 4,933 59,20 

S Cola Isopor 90g Un 08 7,800 62,40 

º Corretivo líquido Un i5 5,933 89,00 

1 Envelope grande w:;;-:;::zs-summ. Cxcom o ” 72,000 720,00 

= 100Und - Cxcom - ô 72,000 720,00 

- Estilete lâmina estreita para escritório Und 10 8,367 86, 67 

b Estilete lâmina larga para escritério Und 10 8,967 89,67 

15 6, 600 99, 
Extrator de grampo em ago inox tipo espatula Und 15 290 

- Extrator de grampo tipo piranha 10 8,967 89,67 

17 Fita adesiva gomada med 25x50cm Und 20 19,500 390,00 

tá Fita adesiva gomada med 38x50cm Und 20 20,933 418,66 

= Fita adesiva transparente - 45mmx45 15 10,400 156,00 

20 Giz de cera grosso, 90g, cx com 12 cores Cx 10 10,400 104,00 

21 Grafite para lapiseira 0,7 cx com 12Und. Cx 15 36,600 549,00 

22 Grampeador 26/6 para escritório Und 15 16,500 247,50 

23 Grampocohreadnp;ragra:dpeadorzsls,(:xcom o o 11,467 —— 

21 |S PmI mmsºl Und( € ) p ” 23,500 470,00 

- Lâmina estreita para estilete de escritório, e 5 66 

" embalagem com 10Und Pct 05 o — 

PM 
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Lâmina larga para estilete de escritorio, 
26 7,967 39,84 

embalagem com 10Und Pct os 

Lapiseira grafite 0,7 com Grafite e borracha 27 9,533 190, 66 
acoplada 0,7 mm. Und 20 * t 

20 Ligas de borracha, Pct com 100 und Pect 20 21,567 431,34 

29 Notas auto adesivas rem.ovivels 38mmx50mm com 13,467 673,35 

100 folhas - Cores variadas (Bloco com 4lind) Bloco 50 

Notas auto adesivas removiveis 76mm x 102mm 
30 7,933 396,65 

c/100folhas - cores variadas Bloco 50 

- aam Á ' * 360,000 | 21,600,00 
resmas ex 60 

32 Pasta AZ lombo estreito Und 70 26,600 | 1.862,00 

33 Pasta AZ lombo largo Und 70 26, 600 1.862,00 

34 Pasta Classificadora de papelão um 50 | 16,467 823,35 

35 Pasta para arquivo morto de plástico azul Und 50 17,000 850,00 

36 Pasta plástica com canaieta Und 30 9,467 284,01 

37 11,567 231,34 
Pasta plástica transparente polionda 3,5mm Und 20 

Perfurador de papel com 2 furos, preto capacidade 
38 47,000 564,00 

20 folhas Und 12 ó ' 

3 Pilhas A4 — embalagem com 4Und. Und 20 19, 600 392,00 

40 Pincel marca texto cores variadas Und 25 6,467 161,68 

41 Pincel para quadro branco,cores variadas Und 15 17,600 264,00 

42 Prancheta acrilica TAM A4 Und 15 | 16,467 247,00 

43 Régua plastica 30cm Und 20 6,600 132,00 

4 Tinta para carimbo na cor azul Und 10 11,267 112,67 

43 Tinta para carimbo na cor preta Und 10 11,267 112, 67 

46 Tesoura Costureira Inox 7 Polegadas Preta Und 12 16,633 199, 60 

VALOR TOTAL LOTE RS 

= 38.693,06 
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ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 
PROCESSO DE DISPENSA Nº * 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

” TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S! 

PESSOA FÍSICA 

A Prefeitura de Madalena/CE, através do com sede na Rua Augusto Máximo Vieira, 
80 , Centro, Madalena-CE, CEP: 83860-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
mstealorepmemadapehseu a 

portadora da Carteira de Identidade nº 
CONTRATANTE eo(a).. .. sediado(a) na . 
—— —— doravante designada \TADA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo 
n° e do Processo de Dispensan® — . mediante as clausulas 
e condigdes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
11. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIGAO DE MATERIAL - DE 

EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIGO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITAPAJE-CE. 

1.2.  Descrigdo dos itens objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagao, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital da Licitagao; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.34. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1 0 prazo de vigéncia da contratação é de ........................o contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. . 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e 
Xvill 
3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestio, assim come os prazos e condições de 
conciuséo, enfrega, observagao e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, anexo a 
este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 
4.1 - Nao sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) PRECO 
5.1 O valorglobal da contratag@o é de R$ .......... {.....). 

52- Novabrmnaeslaommsmdasasdapaasudmémsdmasemmdemnmmm 

execugao do objeto, inclusive fributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 
6-1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. : 
6-2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

CLAUSULA SÉTIMA PRAZO DE PAGAMENTO 
7-1 Considera-se ocomido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
exewçãodoopjelodocommto. 

Parágrafo Unico. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
81 Além das condições previstas no Termo de Referéncia, o contrato seguira as seguintes. 

82 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 
idade fiscal, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentagdo mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
8-2.1Constatando-se, a situação de imegularidade do contratado, serd providenciada sua 
notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagao ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério do contratante. 
822 Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimpiéncia do contratado, bem como quanio a exisiéncia de pagamenio a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

823 Persistindo a imegularidade, o confratante devera adotar as medidas necessérias a 
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8-24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamenios serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situagao. 

825 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicavel. 

8-25.1  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão refidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

826 O confratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA NONA- OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 
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9.1 São obrigações do Contratante: 
912_xg!nmdeknaaw!ga;õamumaspebmm de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.1.3 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 
9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicics, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas; 
9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato € o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratadodo valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 
9.1.7 Aplicar ao Contratado sangdes motivadas pela inexecugdo total ou parcial do Contrato; 
9.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do municipio de Madalena para adoção das 
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9 Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 
execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste. 
9.2 A Administrag@o não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decoméncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVE) 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigagbes constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1 Atender as determinagGes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, Il); 
10.1.2 Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cléusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo 
atender as recomendagdes de boa técnica e a legislagao de regéncia; 
10.1.3 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os itens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções nos itens 

contratados; 
10.1.4 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execug&o do objeto, bem como 
por fodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, ndo reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.5 Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo Gnico, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

10.1.6 A empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do més seguinte ao de sua execução, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cu;a inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

10.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocoméncia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.9 Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos & execugdo do empreendimento. 

10.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessario a execugao do objeto, durante a vigéncia do contrato. 
10.12 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente, cumprindo 
as determinagdes dos Poderes Piblicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores 
condições de seguranca, higiene e disciplina. 
10.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anélise e aprovagdo, quaisquer 
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento 

congénere. 
10.14 Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; ' 
10.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitag3o, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legistação (art. 116); 
10.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo 

único); 
10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
Sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
1, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD. 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 
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11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

12.3 Caso a notificação da ndo-continuidade do confrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrera apés 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o confraditorio e a ampla defesa. 
12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5 A alteragao social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o conirato. 

12.5.1 Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteragéo subjetiva. 

12.6 O termo de rescis3o, sempre que possivel, sera precedido: 

1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parciaimente cumpridos; 

2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

3. indenizagbes e muitas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTACAO ORCAMENTARIA (ast. 82, VIll) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral do SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITAPAJE/CE 
deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: Exercicio: 2024. Projeto Atividade: 17.122.0004.2.138 
- MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
ITAPAJE/CE - SAAE Classificagio Econdmica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, R) 
14.1 Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposicdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES 
15.1 Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ão pela discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 
14.133, de 2021. 
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15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, aeohúedeã,._mempormldomm 
atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE (art. 32, V) 
16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
16.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
16.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância caiculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) ofs) índice(s) definitivo(s). 
16.5 Nas aferições finais, ofs) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
16.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
16.7 O reajuste será realizado por termo de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — 
17.1 Incumbirá 28 CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO (art. 92, 81º) 
18.1 É eleito o Foro do Municipio de Madalena para dirimir os litigios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° 
da Lei nº 14.133/21. 

É - AAA o -3 ) N 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO Ml - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PRECOS 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - COTAGAO 
1 Dados da Empresa Fornecedora da Cotação 

Nome Fantasia: | 

Razão Social: 

CNPJ: Telefone: 

E-mail: 

Enderego: 

Complemento: Bairro: 

Cidade/UF: CEP: 

ITEM DESCRIGAO UND QaTD MARCA V.UN. V.TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ e e ) 

Validade desta cotagdo: 60 dias 
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E CARIMBO DA EMPRESA 
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AVISO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 2024.06.21.01DL 

0 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Itapajé-Ce, por meio do Agente de Contratação, toma público que realizará 
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, conforme o art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicaveis. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAPAJÉ- 
CE. 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 10 de Julho de 2024. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: As propostas serão recebidas pelo e-mail 

saae.itapaje@gmail.com , ou entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 16:00h do dia 12 

de Jutho de 2024, sito a Rua Dom Aureliano Matos, 1819 — Centro — Itapajé — CE — CEP: 62.600-000. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: Setor de Licitações do Serviço Autônomo de Agua e Esfoto de Itapajé- 

Ce, Rua Dom Aureliano Matos, 1819 — Centro — Itapajé — CE — CEP: 62.600-000. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
e — Adocumentação completa encontra-se disponível no endereço mencionado acima. 

e Os interessados podem obter esclarecimentos pelo e-mail saae.itapaje(Qgmail.com ou diretamente no 
setor de Licitações. 

Itapajé/CE, 10 de Julho de 2024. 

RElA 

Autarquia Municipal criada pela Lei 612 de 21/12/1968 - Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro 

- Rtapajé/CE - CEP: 62.600-000 - Fone/Fax: (85) 3346-0188 - CNP}: 07.544.786/0001-57.


